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tatuto do Serviço Nacional de Saúde, visando o exercício das funções
inerentes à categoria de técnica superior de 2.ª classe de farmácia.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Outubro de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-
ministração, Rosa Maria M. S. do Paço Salgueira. 3000218871

TRIBUNAIS

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio

Processo n.º 1760/06.0TBCLD.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Insolvente — P. M. F. — Paulo Miguel Faria, Soc. Const., L.da
Credor — Fernando Fialho Botelho e outro(s).

Convocatória de assembleia de credores

Nos autos de insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: P. M. F. — Paulo Miguel Faria, Soc. Const., L.da, nú-

mero de identificação fiscal 504870866, com endereço na Rua do
Dr. Asdrúbal Calisto, 2-B, 2500-133 Caldas da Rainha.

Administrador da insolvência: Jorge Fialho Faustino, com endere-
ço na Rua da Capela, 14, 2475-109 Benedita.

Ficam notificados todos os interessados de que, no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 14 de Dezembro de 2006, pelas 10 ho-
ras, para a realização da reunião de assembleia de credores para dis-
cussão e aprovação do plano de insolvência.

Ficam ainda notificados de que, nos 10 dias anteriores à realização
da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvên-
cia se encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tri-
bunal.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com po-
deres especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

3 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Vítor Almeida. —
A Oficial de Justiça, Fátima Albino. 3000219587

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CANTANHEDE

Anúncio

Processo n.º 444/06.4TBCNT.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Insolvente — Ferraz Pinto — Indústrias Têxteis, S. A.
Credor — Banco Espírito Santo, S. A., e outro(s).

Convocatória de assembleia de credores

Nos autos de insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Ferraz Pinto — Indústrias Têxteis, S. A., número de

identificação fiscal 500802564, com endereço no Núcleo Industrial
de Murtede, lote 13 a 15, Murtede, 3060-372 Murtede.

Administrador da insolvência: António Dias Seabra, com endereço
na Avenida da República, 2208, 8.º, direito frente, Vila Nova de Gaia,
4430-196 Vila Nova de Gaia.

Ficam notificados todos os interessados de que, no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 15 de Dezembro de 2006, pelas 14 ho-
ras, para a realização da reunião de assembleia de credores para dis-
cussão e aprovarão do plano de insolvência.

Ficam ainda notificados de que, nos 10 dias anteriores à realização
da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvên-
cia se encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tri-
bunal.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com po-
deres especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos, que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de partici-
pação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.º 4 do artigo 75.º do CIRE].

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

16 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel F. Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Maria Delfina Marques. 1000308366

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CASTELO BRANCO

Anúncio

Processo n.º 1800/06.3TBCTB.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credor — Repsol Portuguesa, S. A.
Insolvente — Paulo Domingues, L.da

No Tribunal da Comarca de Castelo Branco, 2.º Juízo de Castelo
Branco, no dia 22 de Novembro de 2006, pelas 18 horas, foi profe-
rida sentença de declaração de insolvência da devedora Paulo Domin-
gues, L.da, número de identificação fiscal 504677144, com endereço
na Rua de Mouzinho Magro, 36, 1.º, frente, Castelo Branco, 6000-
-000 Castelo Branco, com sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado Luís Gonzaga Rita
dos Santos, com endereço na Rua de António Sérgio, Edifício Liberal,
3.º piso O e P, 6300-665 Guarda.

É administrador da devedora João Paulo Farinha Domingues, sócio
gerente da requerida, residente na Rua da Carapalha, lote 4, 5.º, direi-
to, 6000 Castelo Branco, a quem é fixado domicílio na morada indi-
cada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patrimó-
nio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não
estando essa satisfação, por outra forma, garantida.

Ficam notificados todos os interessados de que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º
do CIRE.

No prazo de 45 dias, alegar o que tiver por conveniente para efei-
to de qualificação da insolvência como culposa.

Nos 15 dias subsequentes, o administrador da insolvência apresen-
tará o seu parecer.

Determinar que o devedor entregue imediatamente ao administra-
dor da insolvência os documentos referidos no n.º 1 do artigo 24.º,
que ainda não constem nos autos.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr, finda
a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do
último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

23 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sónia Neto. —
A Oficial de Justiça, Maria do Rosário Paulo Duro. 1000308377

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CASTELO BRANCO

Anúncio

Processo n.º 1864/06.0TBCTB.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Insolvente — Brancastelo, Malhas & Confecções, L.da
Credor — Banco Comercial Português, S. A., e outro(s).
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No Tribunal da Comarca de Castelo Branco, 3.º Juízo de Castelo
Branco, no dia 23 de Novembro de 2006, às 18 horas e 30 minutos,
foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora
Brancastelo, Malhas & Confecções, L.da, número de identificação fis-
cal 500029547, com endereço na Rua de J. A. Morão, 52-54, 6000-
-000 Castelo Branco, com sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado Luís Gonzaga Rita
dos Santos, com endereço na Rua de António Sérgio, Edifício Liberal,
3.º piso O e P, 6300-665 Guarda.

São administradores da devedora: Carlos Alberto de Sousa Vale, com
endereço na Rua de J. A. Morão, 52-54, Castelo Branco, 6000-
-000 Castelo Branco, a quem é fixado domicílio na morada indicada;
Ana Cristina Pereira Monteiro Lopes, com endereço na Rua de J. A.
Morão, 52-54, Castelo Branco, 6000-000 Castelo Branco, a quem é
fixado domicílio na morada indicada, e Nuno Paulo Pereira Monteiro,
com endereço na Rua de J. A. Morão, 52-54, Castelo Branco, 6000-
-000 Castelo Branco, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patrimó-
nio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não
estando essa satisfação, por outra forma, garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados de que se declara aberto o incidente de
qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto no ar-
tigo 191.º do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr, finda
a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do
último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

27 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel
Massena. — A Oficial de Justiça, Emília Carmona. 1000308376

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio

Processo n.º 1192/04.5TBFAF-E.
Prestação de contas (liquidatário).
Liquidatário judicial — Deolinda Ribas.
Falida — Safari — Empresa de Calçado, L.da, com sede no lugar da

Quintã, Fareja, Fafe.

O Dr. José Manuel Monteiro Correia, juiz de direito deste Tribu-
nal, faz saber que são os credores e a falida notificados para, no prazo
de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a
contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas
apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.º, n.º 1, do CPEREF).

Passou-se o presente edital, que vai ser devidamente afixado no
local que a lei determina.

10 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, José Manuel Mon-
teiro Correia. — A Oficial de Justiça, Balbina Gonçalves.

1000308369

TRIBUNAL DA COMARCA DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Anúncio

Processo n.º 382/06.0TBFVN.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Requerente — Patrinel — Instalações Eléctricas Unipessoal, L.da
Insolvente — Noumea — Construções Unipessoal, L.da

No Tribunal da Comarca de Figueiró dos Vinhos, Secção Única de
Figueiró dos Vinhos, no dia 30 de Outubro de 2006, às 15 horas, foi
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora
Noumea — Construções Unipessoal, L.da, número de identificação

fiscal 504947435, com endereço na Rua Principal, Almofala de Bai-
xo, 3260-023 Aguda, com sede na morada indicada.

Fixada a residência do administrador do devedor na morada indi-
cada.

Para administrador da insolvência é nomeado Nuno Gonçalo de
Oliverira Cruz Barbosa Castelhano, com endereço na Rua do Padre
Estêvão Cabral, 79, 2.º, sala 204, 3000-317 Coimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 de Janeiro de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c)
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

14 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Teixeira da
Cruz. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela I. S. T. Pereira.

3000219897




